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Principio da saisine

De acordo com o artigo 1.784 do Cadigo de Civil de 2002, “aberta a sucesséao, a heranca
transmite-se, desde logo, aos herdeiros legitimos e testamentarios.” Este artigo traduz o principio
da saisine, segundo o qual, com a morte, a heranca é transferida imediatamente para os
herdeiros legitimos e testamentérios.

“Saisine” vem do francés, “saisir”, que significa posse, para fins sucessorios.

Sua finalidade é impedir que o patriménio fiqgue sem titular enquanto nao ocorre a transferéncia
definitiva dos bens aos sucessores. Isso porque néo se admite direito subjetivo sem titular, logo,
como a existéncia da pessoa termina com a morte real, utiliza-se esse momento para a abertura
da sucessao.

E importante observar que a transferéncia imediata da heranca para os herdeiros legitimos e
testamentarios € uma ficgcao juridica, ou seja, ndo é permitido aos sucessores dispor da heranca
sem autorizacao judicial ou enquanto néo for concluido o arrolamento ou inventario, ainda que se
trate de um herdeiro Unico.

Foro competente

O artigo 48 do Cdédigo de Processo Civil prevé que o foro do domicilio do autor da heranca é
competente para:

Inventario;

Partilha;

Arrecadacao;

Cumprimento de disposi¢des de ultima vontade;

Impugnacédo ou anulacao de partilha extrajudicial;

Todas as acGes em que o espalio for réu, ainda que o Obito tenha ocorrido no estrangeiro.

Caso o autor da heranca ndo possua domicilio certo, sera competente o foro:

e De situacdo dos bens iméveis;

e Havendo bens imoveis em foros diferentes, qualquer destes;

¢ Nao havendo bens imoveis, o foro do local de qualquer dos bens do espdlio.
Espécies de sucesséo

Existem duas espécies de sucesséo: a legitima e a testamentéria. Vejamos:
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Sucesséo legitima

Nela, os bens sao transferidos para os herdeiros previstos em lei, segundo a presuncéo de que
esta seria a vontade do autor da heranca. Nesta modalidade, n&o ha incidéncia de um
testamento valido. E importante observar que, na sucessao legitima, o sucessor mais proximo
exclui o mais remoto.

Sucesséo testamentaria

Advém do testamento, instrumento formal através do qual o autor da heranca dispde de seus
bens de forma total ou parcial ou sobre outros aspectos nao patrimoniais tendo em vista a
ocasido de sua morte.

Nesse sentido, caso alguém venha a falecer e nédo tenha deixado testamento, a heranca sera
transmitida aos herdeiros legitimos. O mesmo ocorre em relacéo aos bens que néo foram
abrangidos pelo testamento, caso este exista. Também ocorrera a sucessao legitima se o
testamento caducar ou for julgado nulo.

Herdeiros necessarios

De acordo com o artigo 1.845 do Cdédigo Civil, sdo herdeiros necessarios os descendentes, 0s
ascendentes e o conjuge. Eles possuem direito a parte legitima da heranca.

Vejamos quem sao os herdeiros necessarios:
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No que diz respeito aos herdeiros necessarios, o Supremo Tribunal Federal equiparou o cénjuge
e o companheiro para fins de sucessao, inclusive em unides homoafetivas, em decisdo proferida
no julgamento dos Recursos Extraordinarios 646721 e 878694, ambos com repercusséao geral
reconhecida.

DESCENDENTES

Na ocasido, os ministros declararam a inconstitucionalidade do artigo 1.790 do Cddigo Civil, que
estabelece diferencas entre a participacdo do companheiro e do conjuge na sucesséo dos bens.

A parte legitima equivale a 50% dos bens do testador, do qual os herdeiros necessarios nao
podem ser privados.

O célculo da parte legitima é realizado no momento da abertura da sucesséo. Este percentual é
calculado sobre a herancga liquida, ou seja, depois da quitacdo das dividas e das despesas com 0
funeral.

E importante ressaltar que a sucess&o e a legitimacao para suceder séo reguladas pela lei
vigente ao tempo da sua abertura, nos termos do artigo 1.787 do Codigo Civil. Assim, mesmo
que a pessoa tenha vivido a maior parte da existéncia na vigéncia do Codigo Civil de 1916, se o
seu falecimento ocorrer na vigéncia do Codigo Civil de 2002, sera regulada pelo ultimo diploma.
De outro modo, se o falecimento ocorreu antes de 11 de janeiro de 2003 — entendimento
majoritario —, sera regida pela codificacdo anterior.
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